
INDICAÇÃO Nº           / 2024

A Sua Excelência
EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vice-Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência,
após ciência  no Plenário,  que a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providência.

 “MELHORIAS DAS CONDIÇÕES DAS ESTRADAS DO ASSENTAMENTO ADÃO
PRETO LOCALIZADO NA ZONA RURAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES.”

JUSTIFICATIVA

Considerando o estado precário das estradas  que dão acesso ao Assentamento Adão Preto e as
estradas adjacentes que dão acesso as propriedades dos produtores rurais da região.

As  fortes  chuvas  e  outros  fenômenos  climáticos  têm desgastado significativamente  o  leito  das
estradas, transformando-as em verdadeiros obstáculos para o escoamento da produção agrícola. Por
se tratar de uma região acidentada, com a colheita do café se aproximando, a situação torna-se ainda
mais preocupante. Os produtores enfrentam dificuldades constantes para transportar suas safras até
os pontos de comercialização, impactando diretamente suas rendas e comprometendo a economia
local.

Além  disso,  a  inacessibilidade  das  estradas  representa  um  risco  à  segurança  dos  moradores,
especialmente em casos de emergência médica ou necessidade de deslocamento rápido.

Portanto,  diante  dessa  urgência,  solicito  encarecidamente  que  medidas  sejam  tomadas
imediatamente  pelo Poder  Executivo  Municipal  através  do setor  responsável.  É imperativo  que
sejam realizados trabalhos  de abertura e cascalhamento das vias,  garantindo assim a fluidez do
tráfego e proporcionando condições adequadas para o transporte de produtos agrícolas e para o
deslocamento seguro dos residentes.

Ressalto que investir na melhoria da infraestrutura viária não apenas beneficiará os habitantes do
Assentamento Adão Preto, mas também fortalecerá a economia regional e promoverá o bem-estar
de toda a comunidade.

Confio na sensibilidade e na prontidão de Vossa Excelência em atender a esta demanda premente,
priorizando o desenvolvimento e a qualidade de vida dos nossos munícipes.

Certo de contar com a aprovação pelos Nobres Edis da presente Indicação, e do bom senso do Exmº
Srº Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço.

Sala das Sessões, 10 de Abril de 2024.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Vereador Presidente
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